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RESOLVE: 

A Secretária Municipal de Suprimentos
Graciano F. A. Evangelista
a
Inciso 
janeiro

 
CONSIDERANDO oquedispõe a
2021,e a edição do Decreto Municipal nº 
estabelecem as atribuições e demais disposições das funções do agente de 
contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação;
 

DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 1ºFicam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem 
as atribuições descritas no 
2024e no disposto no artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021,que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação.

 
 
DANOMEAÇÃODOAGENTED

 
Art. 2ºFica nomeada para atuar como Agente de Contratação, nos termos 
Lei nº 14.133/2021a servidor
Geral:– Mat. 3509  

Agente de Contratação: 

a) Ana Paula de Oliveira
 
Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame será o(a) servidor(a) 
Oliveiradesignado(a) como Pregoeiro(a).
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A Secretária Municipal de Suprimentos,
Graciano F. A. Evangelista, no exercício de 
atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso IV doDecreto Municípal nº 2518, de 
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ibuições e demais disposições das funções do agente de 
contratação, pregoeiro, equipe de apoio e comissão de contratação; 

GERAIS 

Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem 
as atribuições descritas no Decreto Municipal nº 2518 de 04 de janeiro de 

artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio e da Comissão de Contratação. 

DANOMEAÇÃODOAGENTEDECONTRATAÇÃO/PREGOEIRO 

para atuar como Agente de Contratação, nos termos 
servidora Ana Paula de Oliveira estatutária 

Ana Paula de Oliveira – Mat. 3509. 

. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
pela condução do certame será o(a) servidor(a) Ana Paula de 

designado(a) como Pregoeiro(a). 
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, Edilaine 
exercício de suas 

e lhe são conferidas pelo Art. 5º, 
, de 04 de 

 abril de 
de janeiro de 2024, que 

ibuições e demais disposições das funções do agente de 

Ficam nomeados os servidores abaixo especificados para executarem 
icipal nº 2518 de 04 de janeiro de 

artigo 6°, LX e 8° da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de 

para atuar como Agente de Contratação, nos termos da 
 Ajudante 

. Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável 
Ana Paula de 
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Art. 3ºFicam nomeados para
nº 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) Brenda Rafaela O. da Silva

b) Camila Veiga da Silva –

c) Daniel Fagundes dos Santos

d) Elza Maria G. de Oliveira

e) Heid Aparecida de Oliveira

f) Luciana Costa Silva – Mat. 17.823

g) Luciene Alice de Oliveira

h) Fábio Viller Soares da Costa

i) Auzilene Vicente Martins

j) Gil da Silva Rios – Mat.17.734.

k) Luzia de Freitas Câmara 
 
 
DANOMEAÇÃODOSMEMBROSDACOMISSÃODE

 
 
Art. 4ºFicam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos 
termos da Lei nº 14.133/2021
 

a) Brenda Rafaela O. da Silva

b) Camila Veiga da Silva –

c) Daniel Fagundes dos Santos

d) Luciana Costa Silva – Mat. 17.823

e) Gil da Silva Rios – Mat.17.734.

Art. 4ºAs atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 
inerentes às funções, são as estabelecidas no 
de março de 2024.  
 

Art. 5ºEsta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando
disposições em contrário. 

 
 

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

DA CIDADE DE SEROPÉDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS 

DANOMEAÇÃODOS MEMBROSDAEQUIPEDEAPOIO 

Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos da 
os seguintes servidores: 

Brenda Rafaela O. da Silva –  Mat.18.137; 

– Mat. 19.125; 

Daniel Fagundes dos Santos – Mat. 19.324; 

Elza Maria G. de Oliveira – Mat. 2092; 

Aparecida de Oliveira – Mat. 17.420; 

Mat. 17.823; 

Luciene Alice de Oliveira – Mat. 17.978; 

Fábio Viller Soares da Costa – Mat. 14.556; 

Auzilene Vicente Martins – Mat. 19.184. 

Mat.17.734. 

Luzia de Freitas Câmara – Mat. 21.708. 

DANOMEAÇÃODOSMEMBROSDACOMISSÃODECONTRATAÇÃO 

Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos 
Lei nº 14.133/2021 os seguintes servidores: 

Brenda Rafaela O. da Silva –  Mat.18.137; 

– Mat. 19.125; 

Daniel Fagundes dos Santos – Mat. 19.324. 

Mat. 17.823; 

Mat.17.734. 

As atribuições dos servidores acima nomeados e demais disposições 
inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto Municipal nº 195

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando

Seropédica,25de março

EDILAINE GRACIANO F. A. EVANGELISTA

Secretáriade Suprimentos 

comporem a Equipe de Apoio nos termos da Lei 

 

Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos 
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Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-seas 

marçode2024. 

EDILAINE GRACIANO F. A. EVANGELISTA 


